
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 15/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000069/2026 

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores.
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada a Sua
Excelência a Senhora Prefeita Municipal, solicitando junto ao órgão competente o encaminhamento
de informações oficiais acerca da propriedade do fragmento de mata localizado entre as residências
da Rua Américo Luz, no Bairro Manoel Honório, e a Rua Nossa Senhora Aparecida, no bairro de
mesmo nome, neste Município.

A presente solicitação se justifica em razão dos deslizamentos ocorridos após as fortes
chuvas que atingiram a cidade, os quais impactaram significativamente imóveis situados na Rua
Américo Luz, especialmente as residências de números 104 e 116, cujos moradores foram, inclusive,
obrigados a deixar suas casas.

Durante visita ao local, este gabinete foi informado de que a área atingida corresponde a
um platô por onde passava a antiga Estrada de Ferro Leopoldina, sendo também caracterizada como
área de preservação (UPIA 1). Ressalta-se que a quantidade de material deslocado demanda a
utilização de maquinário para sua remoção; contudo, há relatos de que os proprietários das
residências próximas foram anteriormente notificados a não realizar qualquer tipo de intervenção na
área, que até então se encontrava preservada.

Diante desse cenário, faz-se necessário esclarecer quem é o responsável legal pela área,
a fim de viabilizar a adoção das providências necessárias para a mitigação dos prejuízos sofridos
pelos moradores, bem como para garantir a segurança da localidade.

Dessa forma, solicitamos:

A identificação da titularidade da área (propriedade pública ou privada);

A indicação do órgão responsável pela gestão e fiscalização da área, considerando sua
classificação como UPIA 1;

Informações sobre as providências já adotadas ou previstas pelo Município para
intervenção no local, especialmente quanto à remoção de material e contenção de riscos.

Palácio Barbosa Lima, ___ de ___ de _____
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